
LEI 538/01, DE 21 DE AGOSTO DE 2001.

                                            EMENTA: “Denomina logradouro público no
Loteamento Rio Grande, e dá outras
providências, neste Município”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE BARREIRAS, ESTADO DA BAHIA, no uso de
suas atribuições legais,

APROVOU:

Art. 1º- Fica denominada de Rua JOÃO AFONSO DA ROCHA (conhecido como
CAFOBA), a rua em frente ao Colégio Otávio Mangabeira, entre as Ruas
18 e 17, no Loteamento Rio Grande, nesta cidade.

Art. 2º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Sala das Sessões, em 23 de agosto de 2001.
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